
  

ANEXO I - CATEGORIAS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 733.507,45 (setecentos e trinta e três mil, quinhentos e sete reais 
e quarenta e cinco centavos), que será destinado ao apoio de projetos culturais.

2. QUANTIDADE DE PROJETOS E VALOR POR PROJETO 

Serão contemplados 48 (quarenta e oito) projetos, cada um no valor de R$ 15.281,41 (quinze mil, duzentos 
e oitenta e um reais e quarenta e um centavos).

3. COTAS

A distribuição das vagas observará as regras de cotas previstas na Lei Aldir Blanc 2 (PNAB – Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura), garantindo reserva de vagas para:

 Pessoas negras;
 Pessoas indígenas;
 Pessoas com deficiência (PCD);

4. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS 
PARA 

PESSOAS 
NEGRAS 

(25%)

COTAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS
(10%)

COTAS 
PARA 
PCD
(5%)

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS

VALOR 
MÁXIMO 

POR 
PROJETO

VALOR 
TOTAL DA 

CATEGORIA

27 13 5 3 48  R$ 
15.281,41

 R$ 
733.507,45

 

5. OBSERVAÇÃO

Os  proponentes  poderão  inscrever  projetos  de  qualquer  natureza  cultural,  como  ações  de  formação, 
difusão,  criação,  produção,  preservação,  memória,  pesquisa  ou  outras  iniciativas  culturais.
Não há divisão por categorias específicas (como música, dança, teatro, literatura, artes visuais etc.), sendo 
aceitas todas as linguagens e formas de expressão cultural. A seleção será baseada na relevância cultural, 
viabilidade e contribuição social do projeto.


